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 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2019   
 Ata de Registro de Preços nº 004/2019 - Pregão Presencial nº 005/2019 - Protocolo 
nº 144/2017 - Objeto:  Registro de preços para impressão de faixas/banners e adesivos 
com e sem instalação com abordagens educativas, informativas e institucionais em 
espaços públicos, do Município de Campinas-SP -  Detentora:   F.P. CATÃO - ME   - 
 CNPJ:  03.609.078/0001-04  -  Compromisso de Fornecimento nº 4.1/2019 - Descrição: 
 Lote 01  - Faixas/Banners  - Item 1.1 - Faixas e Banners com instalação: lona com 
impressão digital; gramatura 440g, branca; impressão em 4 cores; resolução 720x720 
DPIs; sarrafo de madeira nas bordas laterais e no centro da faixa - Qtde. 500 m² - 
Unitário R$ 55,00; Item 1.2 - Faixas e Banners sem instalação: lona com impressão 
digital; gramatura 440g, branca; impressão em 4 cores; resolução 720x720 DPIs; sar-
rafo de madeira nas bordas laterais e no centro da faixa - Qtde. 1.250 m² - Unitário R$ 
45,85;  Lote 2 - Adesivos  - Item 2.1 - Adesivos com instalação: material em 4 cores; 
impressão digital em alta resolução com 1.440 dpis de resolução real; forma de apli-
cação a seco - Qtde. 500 m² - Unitário R$ 74,00; Item 2.2 - Adesivos sem instalação: 
material em 4 cores; impressão digital em alta resolução com 1.440 dpis de resolução 
real; forma de aplicação a seco - Qtde. 700 m² - Unitário R$ 40,00 - Ata Registrada em 
12/06/2019. Vigência:12 (doze) meses. Em: 12/06/2019
 

 DIVISÃO DE COMPRAS 

 FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA 
 MATA SANTA GENEBRA - FJPO 

 PORTARIA Nº 06/2019 FJPO    
O Presidente da Fundação José Pedro de Oliveira - FJPO, no uso das atribuições do 
seu cargo e de acordo com o protocolo SEI n° FJPO.2019.00000130-33, 
RESOLVE:  
 Conceder a partir de 17/06/2019, Licença Sem Vencimentos à servidora JOANA HE-
LENA DOS SANTOS OLIVEIRA, matrícula nº 7-8, pelo período de 30 (trinta) dias. 

 Campinas, 12 de junho de 2019 
 SINVAL ROBERTO DURIGON 

 Presidente da Fundação José Pedro de Oliveira 

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE 
CONTRATO   

  ADITAMENTO  Nº 01 AO  CONTRATO  Nº 014/2018
 PROTOCOLO SEI  N.º FJPO.2018.00000139-63
 CARTA CONVITE  N.º 01/2018
 CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA
 CONTRATADA:  BELLA PAISAGEM PAISAGISMO LTDA - ME
 CNPJ:  11.206.855/0001-90
 OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO DE TRILHA SUSPENSA NA ÁREA DE RELEVANTE 
INTERESSE ECOLÓGICO MATA DE SANTA GENEBRA.
 PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL:  POR MAIS 02 (DOIS) MESES A PARTIR DE 
18/06/2019
 VALOR DA PRORROGAÇÃO:  SEM ÔNUS
 VALOR DO CONTRATO:  O VALOR DO CONTRATO PERMANECERÁ O MESMO, OU SEJA R$ 
18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS) 
 DATA DA ASSINATURA:  10/06/2019.

 

 Campinas, 10 de junho de 2019 
 JOÃO BATISTA MEIRA 

 Diretor do Departamento de Administração, Finanças e Supervisão Geral 

 HOSPITAL DR. MÁRIO GATTI 
 HOSPITAL MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI - HMMG 

 AVISO DE RATIFICAÇÃO   
  ARTIGO 24, INCISO IV DA LEI 8.666/93 
 Protocolo nº 949/2019 
 - De Pauli Com Repres. Import. Export. Ltda.,  para o item 01 no valor total de R$ 
3.600,00 (Três mil e seiscentos reais) .
 - Cirúrgica Fernandes Com Mat Cir Hosp Soc Ltda,  para os itens 02, 03 no valor 
total de R$ 39.100,00 (Trinta e nove mil e cem reais) .
 

 Campinas, 12 de junho de 2019 
 MARCOS EURÍPEDES PIMENTA 

 Diretor-Presidente da Rede Municipal Dr. Mário Gatti, de Urgência, Emergência e Hospitalar 

 AVISO DE LICITAÇÃO   
 Acham-se abertas no Departamento de Compras da Rede Mário Gatti sito Avenida 
das Amoreiras, nº 233 1º andar, Parque Itália, Campinas/SP, fone: (19) 3772-5815 
e 3772-5708 as licitações a seguir:  1)  Reabertura   Pregão Presencial nº22/2018 - 
 Prot. nº1631/2018; Cont. emp. esp. prest. serv.  limpeza hospitalar/assemelhados, com 
disponibilização de mão-de-obra, produtos saneantes domissanitários, materiais e 
equipamentos, abertura das propostas dar-se-á às  09h00 do dia 27/06/2019 .  2)  Pre-
gão Presencial nº13/2019 -  Prot. nº0618/2019; Cont. emp. esp. prest. serv. profi ssio-
nais administrativos na área de faturamento e auditoria médica hospitalar, abertura 
das propostas dar-se-á às  09h00 do dia 28/06/2019.  3)  Reabertura   Pregão Presen-
cial nº09/2019 -  Prot. nº1491/2018; Cont. emp. esp. prest. serv. gest. operação téc. e 
operação logística de fl uxo de mat. médicos, med., itens de consumo e permanentes, 
abertura das propostas dar-se-á às  09h00 do dia 01/07/2019 . Os interessados poderão 
retirar os Editais a partir do dia 13/06/2019 no site www.hmmg.sp.gov.br/licitacoes ou 
pelo e-mail: licitacoes@hmmg.sp.gov.br.
 

 Campinas, 12 de junho de 2019 
 MAURO JOSÉ SILVA ARANHA 

 Diretor Administrativo da Rede Municipal Dr. Mário Gatti 

 IMA 
 INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A - IMA 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA 

 INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A - IMA CNPJ 
48.197.859/0001-69 - NIRE 35.300.038.509 

 Ficam convocados os senhores acionistas da  INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS 
ASSOCIADOS S/A - IMA ("Companhia" ou "IMA") ,  na forma prevista no art. 
124 da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada ("Lei das Sociedades por Ações") , a 
se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, em primeira convocação, no dia 
27 de junho de 2019, às 10:00hrs ("Assembleia Geral") , na sede da Companhia, 

localizada na Rua Bernardo de Sousa Campos, 42, Praça Dom Barreto, Bairro Ponte 
Preta, nesta cidade de Campinas, Estado de São Paulo, CEP: 13041-390, a fi m de 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia:
(i) Examinar, discutir e aprovar o Protocolo e Justifi cação da Incorporação da COMPA-
NHIA DE DESENVOLVIMENTO DO POLO DE ALTA TECNOLOGIA DE CAM-
PINAS - CIATEC ("CIATEC") pela IMA ("Protocolo de Justifi cação") , celebrado em 
10 de junho de 2019 pelas administrações da IMA e da CIATEC, empresa de econo-
mia mista, com sede na Rua Serra do Mirante, nº 65, Vila Nova São José, na cidade 
de Campinas, Estado de São Paulo, CEP: 13100-441, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
67.893.024/0001-98, registrada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo - JU-
CESP sob o nº 35.300.525.787, o qual estabelece os termos e condições da incorporação 
da CIATEC pela IMA, com a consequente extinção da CIATEC ("Incorporação") ;
(ii) Ratifi car a contratação da empresa Maciel Auditores S/S, sociedade com sede na 
Avenida Paulista, nº 1.009, sala 1.808, Bairro Jardim Paulista, na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP: 01311-919, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.098.175/0001-
80, registrada originariamente no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de 
São Paulo sob o nº 2CRC RS5460/0-O T SP, para a elaboração do laudo de avaliação 
do patrimônio líquido da CIATEC por seu valor contábil, nos termos do artigo 227 da 
Lei das Sociedades por Ações ("Laudo de Avaliação") ;
(iii) Examinar, discutir e aprovar o Laudo de Avaliação;
(iv) Deliberar sobre a Incorporação, nos termos do Protocolo e Justifi cação, sem au-
mento do capital social da IMA;
(v) Deliberar sobre a alteração do objeto social da IMA, para refl etir a inclusão das 
atividades sociais desenvolvidas pela CIATEC, que não constam, explicitamente, des-
critos no objeto social da IMA;
(vi) Deliberar sobre a alteração ao Estatuto Social da IMA para (a) adequação global 
dos artigos do referido Estatuto Social para ajustar a designação da Diretoria àquela 
utilizada internamente na IMA; (b) adequação dos artigos do Estatuto Social de forma 
a ajustá-lo a outras alterações que serão promovidas no mesmo conforme demais itens 
deste Edital de Convocação;
(vii) Caso sejam aprovadas as deliberações anteriores, autorizar a diretoria da IMA a 
praticar todos os atos necessários à realização da Incorporação.
 Informações Gerais: 
Comunicamos que se encontram à disposição dos senhores acionistas, na sede social 
da IMA, todos os documentos e informações relacionados às matérias constantes da 
ordem do dia. Para consulta e exame dos referidos documentos na sede social da IMA, 
os senhores acionistas interessados devem agendar data e horário de visita com o 
departamento jurídico da IMA.
 

 Campinas, 10 de junho de 2019 
 FERNANDO EDUARDO MONTEIRO DE CARVALHO GARNERO 

 DIRETOR PRESIDENTE 

 SANASA 
 SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO - SANASA 

 HOMOLOGAÇÃO 
   Pregão n. 2019/77 - Eletrônico. Objeto: AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO. 
Comunicamos a homologação do pregão à empresa CONCREBASE SERVIÇOS 
DE CONCRETAGEM LTDA., lote 01, valor total R$ 63.176,00. Vigência 12 meses. 

 GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES   

 AVISO DE REABERTURA DE PRAZO   
  Licitação Eletrônica n. 5/2019 -  Objeto: fornecimento de subestação de 138 kv, com duas 
entradas e cinco saídas, na Captação do Rio Atibaia da SANASA, incluindo a elaboração 
de estudos, projetos executivos (elétrica, civil, estrutural, terraplenagem, etc.) e execução, 
fornecimento de equipamentos e materiais, terraplenagem, construção civil, montagem ele-
tromecânica, comissionamento e testes. Fica  REABERTO  o prazo para recebimento das 
propostas até às  8h do dia 15.07.2019  e início da disputa de preços dia  15.07.2019 às 9h . 
A informação dos dados para acesso e o  novo edital  poderão ser obtidos nos sites (www.
licitacoes-e.com.br e www.sanasa.com.br) ou na Gerência de Compras e Licitações das 8h 
às 12h e 14h às 17h.

  GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES    

 SETEC 
 SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS - SETEC 

RESOLUÇÃO N.º 07 DE 12 DE JUNHO DE 2019.
 DISPÕE SOBRE A INSCRIÇÃO, CADASTRAMENTO E INSTALAÇÃO DE 

PERMISSIONÁRIOS NAS FEIRAS LIVRES NO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 
 O Ilmo. Sr. Presidente da  SETEC - SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS,  no uso das 
atribuições do seu cargo, conferidas pelo disposto nos incisos I, III e XVIII, do artigo 
8° , da Lei Municipal n.° 4.369, de 11 de Fevereiro de 1974, e 
 CONSIDERANDO  que o artigo 9º e artigos 48 à 69 do Decreto n° 10.081 de 13 
de fevereiro de 1990, bem como seus demais artigos que regulamenta o exercício 
do comércio em instalações removíveis em solo publico no município de campinas, 
possibilitando maior transparência sobre a inscrição, cadastramento e instalação nas 
feiras livres através desta resolução da SETEC; 
 RESOLVE: 
 Art. 1° -  Para obtenção da autorização para participar como permissionário nas feiras 
no município de Campinas deverá o interessado fazer a solicitação através de protoco-
lo com os seguintes documentos:
I - No caso de pessoa física apresentar: Cédula de Identidade (RG) -original e cópia, 
CPF -original e cópia, Comprovante de Residência -original e cópia da conta de luz, 
água ou equivalente, Carteira de Trabalho;
II - No caso de Pessoa Jurídica: Cartão do CNPJ -original e cópia, Comprovante de 
Residência do representante legal da empresa -original e cópia da conta de luz, água 
ou equivalente;
 Art. 2º  - O requerimento e a documentação referida no art. 1º deverá ser apresentada 
por meio de protocolo físico na autarquia, localizada à Praça Voluntários de 32 s/n, 
Swift, Campinas/SP.
 Art. 3°  - Os protocolos administrativos serão encaminhados ao Setor de Fiscalização 
para análise, sendo que os mesmos manterão a ordem cronológica de entrada nesta 


